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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA
Cidades lrmãs: JAGUTINGA/RS/BR e PEDEROBBA/ruIT

MEN§AGEM RETIFICATIVA AO PROJETO D€ LEI N! 3522 DE (M DE Â8RIt 
'E 

2022.

Considerando o valor citado ntt Termo Simplificado de Convênio, no

item I4. Condiçõcs Especiais. tópiso 1i, lelrâ "a" onde se 1ê:

a. R$ 225'00 (duzentos e linle e cinco mil reais) pam as despesas

gerais de realização da fbira e inçentivo aos expositorcs dos setures agr<lpeouârio.

comércio, prestação de serviços e indústrias.

Leia-se:

a. R§ 225,000'00 (duzentos e vinte e cincc mil reais) para as despesas

ger*is de realizatrão da feira e inçentivo acs expositores dos setores agropecuário.

comércio, prestação de sewiços e indústnas.

lacutinga,0S de abril de 21122.

APRO
Atenciosân')ente,

VA Du
"í,á2Eryr

cARLOS ALBERTO 
à,;là0,"^ot;:"^,[" 

o, 
"' 

*,
8ORD1N.45272387 aoRDrN:.52723370r 5

015 
oad6 2022 04.03 l0:s2i3l

CARLO§ ALBERTO BORDIN

Prefsito Municipal

r-âo'

CÂMARA MUNICIPAL DE JACUTINGA
ENTRADA

e
da Câm€lra

êÂMaa,r uuutcrBaL oE JAouÍtNcÀ
RECEBIDO

Data 0X rü r 7t "",". Jl',-\

JACUTINGA

- Potocolo
n.J7(TLJ_NLL

Data
0o

Rua Antonio Fellini, s/n" - CEP 99730-000 - CNPJ 87.613.394/0001-31
pmjacutinga@acutinga.rs.gov.br - (54) 3368-1291 - www.jacutinga.rs.govbr LUGAR PARA VIVER!

Ê



* w

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N'3522 DE 04 DE ABRIL DE 2022.

A{JTORIZÀ O MIJNIL'IPIO. ÁTRAVES DO I'YECL]TII/O
MUNrctp4L. ('usrlÁR DESqESÁs RELÀTn Ás .i txpo
JACUTINGA 2022 - XI EXPOCIJA E CELEBRÁR PARCER|Á COM
,< coL a »Á ourn.qs PRoytDÊNCt.4s.

O PREFEITO MLTNTCIPAL DE JACUTINCA. Estado do

Sul, F

E FAÇO SABER, em cumprímento aos artigos 6", II, ó1, Lei
Orgânica do Município de Jacutinga, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1' - Fica o Município, através do Poder Executivo, mediante
comprovantes que atendam aos requisitos legais, autorizado a pagÍr as despesas
diretamente relacionadas com a realização da EXPO JACUTINGA 2022, que irtr
ocorrer no mês de juúo de 2022 em parceria entre o Poder Público Municipal e a
CDL.

Art. 2" - Fica o Município autorizado a celebrar parceria com a Câmara de
Dirigentes Lojistas de Jacutinga - CDL, inscrita no CNPJ sob no 02.703.484/000 t -60,
com sede na Rua Vitório Magrin n" 210, na cidade de Jacutinga, mediante rcpasse de
até R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco rnil reais), mais rrs recursos provenientes
de patrocínios, destinados a realização da EXPO JACUTINGA 2022, no rnês de junJro
de2022.

Art. 3'- Os rccursos repassados nos termos do art. 2.'desta lei dcverão ser
destinados ao pagamento de serviços de locação de estmturas, publicidade de todas as
espécies, palcos, lonas, pirâmides, tablados, estruturas de stands, geradores.
fechamentos galvanizados, grades de contenÇão, cquipamentos de sonorização,
iluminação e demais estruturas necessárias para as apresentaÇões artísticas" oulturais e
de exposição, contratação de apresentaçõcs artísticas e culturais, despesas c1e

atividades de grupos de convivência, grupos de terceira idade, bailes, cstruturas
recreativas, serviços de limpeza, segurança e monitoramcnto. estadia, recepção,
alimentação, hospedagem e outras despesas de autoridades convicladas e grupos
artísticos, despesas com a exposição de animais, incluindo alimentação e vacinas e
outras despesas diretamente relacionadas com o evento.

Rua Antonio Fêllini, s/n' - CEP 99730-000 - CNpJ 87.613.394/0001-31
pmjacutinga@jacutinga.rs.gov.br - (54) 3368-1291 - www.jacutinga.rs.govbr

Art. 4' - Poderá, ainda, o Município contrataÍ e pagar diretamente
despesas relacionadas com o evento, bem como realizar obras e serviços necessários à
locomoção urbana e bem estar dos munícipes e visitantes, recepção de autori<iades
convidadas, alimentação, estadia e locomoção, inclusive despesas da corte em viagens

JACUTINCA
LUAAR PARA VIVER!
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA
Cidades lrmãs: JACUTINGA/RS/BR e PEDEROBBA/TV/IT

Art. 5' - As despesas decorrentes do caput do art. 4" da presente Lei não
poderão exceder a importância de R$ 75.000,00 (setenta e cinco rnil reais).

Art. 6' As despesas decorrentes <la presente Lei correrão por conta de dotação
orçamentária própria já constante da lei orçamentária do exercício de 2022,
classificadas sob os gitos: PROJETO/ATIVIDADE 1022 ELEMENTO DE
DESPESAS 335041, 3 30, 339031, 339032, 339036, 339039 CODTGO 9ls5-3.
91 s7-0, 91s8-8, 91 59-6, 9 0-0,9161-8.

Art. 7' - Esta Lei vlgor publicação.

RDIN
unicipal

Registre-se e publique-se:

Data Supra.

AVELINO RICARDO MENEGAZ
Secretário de Administração

C

JACUTINGA
Rua Antonio Fêllini, s/n' - CEP 99730-000 - CNPJ 87.6'13.334/0001-31
pmjacutinga@jacutinga.rs.govbr - (54) 3368-1291 - www.jacutinga.rs.gov.bÍ LUGAR PARA VIVER!

e üsitas a autoridades para convites, vestimentas, uniformes, brindes, publicidade,

mimos, homenagens, serviços de telecomunicação, energia elétrica, taxas de água e
licenças, dentre outras.

Parágrafo único - Poderá tarnbém o Município captar patrocínios e aplicar o
valor integramente no evento.
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EXPOSTÇÃO DE MOTIVOS

exitosa deste grandioso even

Em razão de todo o ex contamos lhida e aprovação favorável da

matéria pelos nobres Vereadores.

Atenciosamente,
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Municipal

LUOAR PARA VIVER!

Exmo Sr. Presidente
Nobres Vereadores

Submetemos à apreciação regimental, Projeto de Lei n" 352212022 que autoriza

firmar convênio com a CDL - Câmara de Dirigentes Lojistas de Jacutinga, visando

promover a EXPO JACUTINGA 2022 , que deverá ocorrer nos dias 3, 4 e 5 dejunho de

2022.

A EXPOJACUTINGA XI EXPOCIJA representa evento de grandes

dimensões regionais, realizada para apresentar as potenciaiidades, força e inovações dos

setores econômicos de nosso Município e região.

Essa exposição já tradicional, que vai para sua décima primeira edição, busca

proporcionar lazer, diversão e entretenimento à população local e regional, bem como

Íbrtalecer nosso comércio, indústrias, prestadores de serviços, artesãos e agricultores

mediante a mostra de seus produtos e atividades, mostrando o potencial sócio-

econômico e estimulando o empreendedorismo com ênfase no agronegócio.

Trata-se de oportunidade de apresentar novidades, realizar bons negôcios,

movimentar a economia, ampliar a rede de comunicação e viver moÍIentos de alegria e

cultura.

Destacamos, ainda, a gratuidade do ingresso para os visitantes, incluindo o
acesso liwe á exposição, praça de alimentação e ?s atrações artísticas, proporcionando

cultura e lazer à população que vier prestigiar a EXPOJACUTINGA, de maneira

acessível.

PoÍtanto, é de suma importância a parceria que estamos apresentando, uma vez

que a coiaboração entre Poder Público e ACIPS/CDL será responsável pela realização
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA
Gidades lrmãs: JACUTINGA/RS/BR e PEDEROBBA/Tv/lT

l. Progrâma/Ação: Auxilio à Câmara de Dirigentes Lojistas de Jacutinga-RS.

2. N' Termo de Convênio: xxxxl2022

3. Concedente: O MUNICIPIO DE JACUTINGA-RS.
3.1 CNPJ: 87.61 3.394/0001-3 I

3.2 Sede: Rua Antonio Felini s/n
3,3 Representante legal: CARLOS ALBERTO BORDIN
3.4 RG n" 8035078073, CPF n' 452.723.870-15

4. CONVCNCNÚE: CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE JACUTINGA - RS
5. CNPJ: 02.'703.48410001 -60
6. Sede: Rua Vitório Magril n" 210, nesta cidade de Jacutinga.
7. Representânte Legal: POLIANA SANGALLT PIEROZAN
8, CPF: xxxxxxxxxxxxxxx e RG n" xxxxxxxxxxxx
9. Residência: xxxxxxxxxxxxxxxxxx

10. Objeto: custear despesas com a realização da EXPO JACUTINGA2122 - XI EXPOCIUA, que se

realizará no mês de junho de 2022.

11. Valor total: R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais)

12. Prazo de prestação de contas (pelo Convenentê): até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento dos
recursos financeiros.

13. Vigência: até 3l de dezembro de 2022.

JACUTINGA
Ruâ Antonio Fellini, s/n" - CEP 99730-000 - CNPJ 87.6í3.394/0001-31
pmjacutinga@jacutinga.rs.gov.br - (54) 3368-1291 - wwwjacutinga.rs.gov.br LUCAR PARA VIVER!

TERMO SIMPLIFICADO DE CONVÊNIO (TSC)
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA
Cidades lrmãs: JACUTINGA/RS/BR e PEDEROBBA/TV/IT

14. Condições Especiais:
I - Integram este convênio, independente de transcrição, que acatam as partes e se comprometem a

cumprir, as norÍnas da Lei Federal n' 13.019/2014, no que couber e pela Lei Municipal no

xxxxl2022.

II - Os valores repassados pelo convenente serão destinados da seguinte fonna:
a. R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais) para as despesas gerais de realização da feira e

inoentivo aos expositores dos setores agropecuário, comércio, prestação de serviços e indústrias.
b. Os empreendedores locais do comércio, prestação de serviços e indústria que quiserem utilizar o

incentivo proposto deverão estar regularmente inscritos no cadastro municipal e estar quites com os

tributos do Município.

III - O Conveniado se compromete:
a) promover a execução do convênio na forma e prâzos estabelecidos neste Termo;
b) aplicar os recursos discriminados exclusivamente na consecução do objeto;
c) permitir e facilitar ao Concedente o acesso a toda documentação indispensável à Íiscalização da aplicação

dos recursos;
d) observar e exigir na consecução do objeto o cumprimento de todas as orientações específicas emanadas

do Concedente;
e) comprovar o bom e regular emprego dos recursos recebidos;
f) manter o Concedente informado sobre quaisquer eventos que dificultern ou inteÍÍompam o curso normal
de execução do convênio;
g) nâo substabelecer as obrigações assumidas neste Termo;
h) apresentar a prestação de contas, acompaúada de documentos comprobatórios de aplicaçào, de acordo
com as instruções do Concedente;
i) devolver o saldo não aplicado mediante depósito na conta bancária indicada pelo Concedente, conÍbnne o

caso;
j) Não serão aceitos documentos fiscais ou recibos alheios ao objeto do Convênio;
l) Quando se tratar de serviços de terceiros, deve ser apresentada no momento da prestação de contas,
documentação probatória de quitação dos tributos incidentes, conforme legislação vigente
m) servirão de recursos para cobertura das despesas decorrentes do presente Termo, dotações classificadas

sob os dígitos PROJETO/ATIVIDADE 1022 ELEMENTO DE DESPESAS 335041,339030,
339031, 339032,339036,339039 CODIGO 9155-3,9157-0,9158-8,91s9-6,9160-0,9161-8.

lV - Para solução das pendências é eleito o foro da Comarca de Erechim (RS)

15. lacutinga, xxx de XXX de 2022

CARLOS ALBERTO BORDIN

Prefeito Municipal
CllConcedente

POLIANA SANGALLI PIEROZAN

CDL

C/Co nvenente

Rua Antonio Fellini, s/n" - CEP 99730-000 - CNPJ 87.6'13.394/000'1-31
pnrjacutinga@acutinga.rs.gov.br - (54) 3368-129'1 - www.jacutinga.rs.gov.br

JACUTINGA
LUGAR PARA VIVER!
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E-Í\/AlL: acipsjacutinga@yahoo.com.br

PERíODO DE MANDATO:
Janeiro de 2020 a dezemúo de 2022

CIDADE: Jacutinga UF: RS

TELEFONE: (54) 3368-í431 / (54) 99165-9370

CDL
JÊICUTINGÊ

cÂMARA DE DIRIGENTES LoJISTAS DE JACUTINGA
RUA VITÓRIO MAGRIN, 210 - JACUTIN6A/RS

(s4) 3368-1431 / (54) 9 916s-9370
acipsjacutinga@yahoo.com.br

PLANO DE TRABALHO
Expo Jâcutinga 2022

1. DADOS CADASTRAIS
NOME DA INSTITUIÇÃO: Câmara de Dirigentes Lojistas de Jacutinga , CNPJ: 02.703.484/0001-60

TIPO DE ORGANTZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

ENDERECO: Rua Vitório Magrin. 210

CEP: 99730-000
l

NOME DO DIRIGENTE RESPONSÁVEL: Pollianna Sangalli Pierozan

CARTEIRA DE IDENTIDADE/ÔRGÃO
EXPEDIDOR: 6071 31 7942 SSP/RS

ÇPF: 820.499.470-20

CARGO:
Píesidente

ENDEREÇO: Rua Reinaldo Valênte,203 - Centro CEP: 99730-000

2. PROPOSTA DE TRABALHO
NOME DO PROJETO:
EXPO JACUTINGA 2022 I 11' EXPOCIJA - Exposiçáo do Comêrcio,
lndústria, Agropecuária e Artes de Jacutinga/RS.
PÚBLICo ALVO:
A feira tem como público alvo os empresários, comerciantês, agricultores industriários, prestadores dê sêrviÇos,
visitãntês de diversas faixas etárias, classes sociais e públicos em gêral. Estima-se que a feira deva atingir um
públjcô de aprôximadamênte 30 mil pessoas.

OBJETO DE PARCERIA: A CDL tem por objetivo a parôeria com a Prefeitura Municipal para a organizaçâo da feira,
que tem como finalidade agregar os empresários com o apoio do poder público, gerando crescimento econômico,
satisfaçáo do comércio, colaboradores, empresários ê a comunidade, objetivando o desenvolvimento social, cultural
e econômico da sociedade.

PRAZO DE EXECUÇÃO
IN{CIO TÉRMINO

03 de Junho 05 de Junho

BAIRRO: Centro

DESCRTÇÂO DA REALTDADE QUE SERÁ OBJETO DA PARCERTA: A Expó Jacutin ga 2O22t Xl EXPOCIJA
deverá ficar entrê as cinco maiores feiras da regiáo do Alto Uruguai Gaúcho. Ao longo das ediÇÕes ântêriores,
destacou-se pela sua grandiosidade, pelo número de visitantes e expositores. Estima-sê para a Expo Jacutinga
2022 mais de duzentos expositores de diversos segmentos e mais de trinta mil visitantes.



CDL
IÊCUTINGFt

CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE JACUTINGA
RUA VITóRIO MAGRIN, 210 - JACUTINGA/RS

(54) 3368-1431 / (s4) 9 916s-9370
acipsjacutinga@yahoo.com.br

3. OBJETIVOS
3.1 . GERAIS: divulgar o comércio, indústria, agricultuÍa, pecuária, todas as potencialidades que nosso município
oferecê.

3,2, ESPECíFICOS:
3.2.'l . lmpulsionar o comércio local para as vendas, objetivando o desenvolvimento social, cultural e econômico

da sociedade;
3.2.2. Gerar empregos;
3.2.3. Trazer momentos de lazer para a comunidadê e toda a região.

4. METODOLOGIA
Sáo diversas as formas para a execução do projeto, com várias pessoas trabalhando para este fim, sendo que cada
uma Íica responsável por um setor. Começamos com a fase de plane.iamento da área para a feira, onde estaráo
disponiveis os espaÇos para os expositores, espaços para os shows, praça de alimentação, e lazer. Na segunda
etapa teremos a contratação dos expositores, divididos em espaços internos ê externos. Na terceira fase, temos a
organização da estrutura, montagêm de palcos, estandes, rádio fêira, entre outros. E na flnalizaçâo, a partê da
execuÇâo e acompanhamento da feira.

5. METAS E RESULTADOS ESPERADOS
Com a feira, esperamos aproximadamente 200 expositores locâis e regionais e estima-se um público de 30 mil
pêssoas, para visitar as exposiÇÕes e os show§.

6, CRONOGRAMA

@2O22
._i

META
DE EXECUÇÃO (

ETAPA
A, ETAPA OU FASE)

ESPECIFICAÇÃO
MET

Planejamento da área para a feira

Contratação de expositores

Organização da estrutura

Execução do projeto,
acompanhamento.

TOTAL

1u etapa

2' etapa

DU

o I r-ÉRMINO

15101t2022 10t02t2022

15t0512022

26t05t2022 05t06t2022

I

I

l

l
t
1

l

i
I
I

I

l

1u etapa

2u elapa

3'etapa

4â êtapa

RECEITA

CONCEDENTE

CONGEDENTE

TOTAL GERAL

03to6t2022 05t06t2022I

-l

R4 111.000,00

R$ 114.000,00

R$ 225,000,00

+
l

05102t202

VALOR
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cÂMARA DE DIRIGENTES LoJISTAS DE JACUTINGA

RUA VITÓRIO MAGRIN, 210. JACUTINGA/RS
(s4) 3368-1431 / (s4) 9 e16s-9370

acipsjacutinga@yahoo.com.br

Ca o EXPO JACUTINGA 2022 de 3 a 5 de unho de 2022)
Descriçâo Valor RS

CobertuÍa para área de shows no palco 2 de 10 x 35m montada em
pirâmides com 3 metros de pé direito , coberta com lona branca
formato chapéu de bruxa.

7.200,oo

Palco para shows de 1.0 x 12m com cobertura 6.000,00
1 Gerador de 105 KVA em standby 6.000,00
1 Gerador de 150 KVA em uso por até 10 horas de uso dia. 9.000,00
Rádio Feira com 15 pontos

300m de fechamento ga lvanizado 9.000,00

Sonorização e iluminação durante 3 dlâs na praça de alimentação 9.000,00

Sonorlzãção pâra shows Nacionais e Regionais para e dias. 12.O00,00

Cobertura para portaria e público de 5 x 10m 1.200,00

Pórtico de Entrada dã Feira 4.300,00

7.200,00Cobertura de 10 x30m para Praça de Alimentação área de shows

Cobertura 10x25 com fechamento para stands externos pavilhâo 3 6,000,00

200m de grade de contenção 5.000,00

Cobertura para Camarim coberto de 5 x 15m

9.700,002 Camarins de 4 xsm, montado em TS, com tablado, carpete,

climatizado e mobiliado, conforme Ryder artista

2.000,00

3.000,00Hospedagem para Shows (Artistas e Êquipe Técnica)

3.200,00Cobertura de 5x5 com tablado, stand dê 4x4 para brigada militar

4_860,0018 banheiros químicos com limpeza diária

Eletricista (manutenção e instalação Feira)

1.000,00Seguro para Feira

Serviço de limpeza para Feira

PPCI Geral da Feira 8.000,00

1.000,00

2.000,00Locação de extintores e placas sinalização Feira

3.000,00ECAD

6.500,00

Vigilância para área da Feira (5 vigilantes 24 horas durante a Feira -
distribuídos em turnos de 6 horas)

7.140,00

12.200,00Distribuição de materiais Gráficos em 22 municípios com colocação de

cartazes faixas e entregas de panfletos.

T.Plano de TÍabalho

4.500,00

Palco de 5,50x7.60x0,97 altura na praça de alimentação 3.000,00

1.800,00

Alimentação para Shows (Artistas e Equipe Técnica)

6_000,00

3.500,00

Taxa de vistoria Bombeiros

Segurança para l:eira e Shows (15 seguranças por noite)
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cÂuana DE DTRTGENTES LoJtsrAS DE JACUTINGA

Run vróRto MAGRTN, 210 - iAculNGA/RS
(s4) 3368-L431 / (s4) 9 e16s-9370

acipsjacutinga@yahoo.com.br

Criação material publicitário (áudios, vídeos, logomarca, outros) 8.000,00

Material Gráfico (jornal, folders, banners, cartaz,...) 3.000,00
Divuigação mídia (Rádios, facebook, instagram, 4.000,00
Montagem de 700m2 de stands 35.OOO,00

Montagem de 250m2 de tablado com carpete (stands externos) 9.s00,00
I-echamentos laterais em lona com 3 metros de altura para externos 1.200,00

TOTAL R5 22s.000,00

s. PRESTAçÃo DE coNTAs

MODo E PERIoDICIDADE DA PRESTAÇÃo DE coNTAs:
- 30 (trinta) dias contados do término da execuçáo do objêto,

9. PRAZO DE ANÁLISE DA PRESTAÇÃO OE CONTAS PELA ADMINISTRAçÃO PÚBLICA:

- 30 (trinta) dias contados da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência determinada, prorrogável

justificadamente por igual período.

Jacutinga, Abtil de 2022

i

Pollianna Sangalli Pierozan

Presidente
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Aos vinte e dois dias do mês de abril de 2022(dois mil e vinte e dois), às 10 horas, nas

dependências da Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão
de Constituição, Justiça e Redação. Com os trabalhos abertos pela presidente Débora
Ogliari é analisado o parecer do relator Gerson Dias relativo ao Projeto de Lei no

352212022, que Autoriza o Município a custear despesas relativas à EXPO-JACUTINGA
2022-Xl Expocija e celebrar parceria com a CDL e dá outras providências, juntamente com

Mensagem Retificativa. O parecer do relator é favorável à tramitação do projeto

.iuntamente com a emenda no que é acompanhado com o voto da vice-presidente Sandra

Mari Soares. Com este parecer as matérias são enviadas para apreciação final do

Plenário.Jacutinga, 22 de Abril de 2022.
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Aos vinte e dois dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois às 10:00 horas, nas
dependências da Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão
de Orçamento, Finanças e Tributação. Com os trabalhos abertos pelo presidente Fábio
Menin Tortelli, é analisado o parecer do relator Marcio Sommer relativo Projeto de Lei n"
352212022, que Autoriza o Município a custear despesas relativas à EXPO-JACUTINGA
2022 -XI Expocija e celebrar parceria com a CDL e dá outras providências, juntamente
com Mensagem Retificativa. O parecer do relator é favorável à tramitação do projeto
j untamente com a mensagem no que é acompanhado com o voto do vice-presidente Gilnei
Palavicini. Com este parecer as matérias são enviadas para apreciação final do Plenri,rio.
Jacutinga, 22 de abril de 2022.
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